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adquirir outro imóvel, mas transferir o gravame para
outro imóvel que já faz parte do patrimônio do casal, em
clara demonstração de que haverá diminuição do monte.

Não ficou provada, também, a conveniência
econômica dos donatários, nem mesmo que passam por
dificuldades capazes de convencer da necessidade do
procedimento. Ao contrário, afirmam que possuem vá-
rios imóveis livres e desimpedidos de quaisquer ônus,
como consta da inicial. 

A exceção contida na norma legal somente pode ser
avaliada se apresentados elementos capazes de formar
pleno convencimento de que a venda do imóvel seria a
única - ou a melhor - solução razoável, o que não ocorreu. 

Se o imóvel sobre o qual se quer desconstituir a
cláusula de inalienabilidade, que é de propriedade da
autora, encontra-se ocioso, nada impede sua utilização por
via de locação, forma através da qual poderá auferir renda
dele advinda, sem necessidade de colocá-lo à venda. 

Acresça-se que, gravado um dos imóveis com a
cláusula de incomunicabilidade em favor da autora, não
há como transferi-la a outro que já faz parte do
patrimônio do casal. 

Nesse sentido: 

Civil e processual civil - Apelação cível - Alvará judicial -
Alienação de imóvel que contém cláusulas de inalienabilidade
e impenhorabilidade - Impossibilidade - Ausência de razões
fundamentadas que permitam a aplicação das exceções pre-
vistas no Código Civil - Recurso desprovido. 
Reza o art. 1.676 do Código Civil de 1916 que ‘a cláusu-
la de inalienabilidade temporária ou vitalícia, imposta aos
bens pelos testadores ou doadores, não poderá, em caso
algum, salvo de expropriação por necessidade ou utilidade
pública, e de execução por dívidas provenientes de impos-
tos relativos aos respectivos imóveis, ser invalidada ou dis-
pensada por atos judiciais de qualquer espécie, sob pena
de nulidade’, cujo teor foi mantido no Código Civil de
2002 (art. 1.911). (Apelação Cível nº 1.0878.05.007411-
0/001, Rel. Des. Edilson Fernandes, julg. em 25.10.2005,
pub. em 25.11.2005.) 
Civil - Imóvel rural recebido por testamento - Cláusulas de
inalienabilidade, impenhorabilidade e incomunicabilidade -
Revogação - Ausência de justa causa. - Ausente a justa
causa, não deve ser deferido o pedido de revogação das
cláusulas restritivas de inalienabilidade, impenhorabilidade e
incomunicabilidade, gravadas sobre imóvel havido por he-
rança, preservando-se a disposição de última vontade do
testador, bem como a finalidade para a qual as referidas
cláusulas foram criadas, qual seja a de resguardar um
específico bem contra uma eventual, imprevisível e futura
desestabilização do patrimônio da família (Apelação Cível nº
445.384-1, Rel. Des. Guilherme Luciano Baeta Nunes, julg.
em 28.04.2005, pub. em 18.05.2002.) 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso. 
Custas processuais e recursais, pelos apelantes. 
Votaram de acordo com o Relator os Desembar-

gadores Heloísa Combat e Alvim Soares. 
Súmula - NEGARAM PROVIMENTO. 

. . .

Adoção - Menor - Pressupostos - Inocorrência
Ementa: Direito civil. Direito do menor. Agravo de instru-
mento. Criança disponibilizada para adoção. Inocor-
rência de pressupostos. Recurso provido. 

- Não se pode disponibilizar para adoção criança que
tem pai vivo, presente, apenas em situação de proteção
por parte de programa oficial do Estado, em razão de
ameaças à sua vida. Não é exposta a criança que, não
obstante órfã materna, tem pai que por ela se interessa
e com seu bem-estar se preocupa. 

AAGGRRAAVVOO  NN°°  11..00221100..0066..003333333344-66//000011  -  CCoommaarrccaa  ddee
PPeeddrroo  LLeeooppoollddoo  -  AAggrraavvaannttee::  MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo  ddoo
EEssttaaddoo  ddee  MMiinnaass  GGeerraaiiss  -  RReellaattoorr::  DDeess..  MMOORREEIIRRAA  DDIINNIIZZ  

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM DAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 06 de setembro de 2007. -
Moreira Diniz - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

O Sr. Des. Moreira Diniz - Cuida-se de agravo de
instrumento (f. 02/12) aviado pela digna Promotora de
Justiça da Comarca de Pedro Leopoldo, contra decisão
do MM. Juiz de Direito da Infância e da Juventude da
mesma comarca, que, considerando o fato de estar "a
mãe morta e o pai em lugar incerto e não sabido" e por
estar a criança A.P., nascida em 1º de maio de 2002,
"institucionalizada e, portanto, não reclamada e expos-
ta", por prazo superior a um ano, declarou-a disponível
"para adoção, na forma da lei e mediante o devido
processo legal" e determinou "sua inclusão no cadastro
de crianças adotáveis da E. CEJA, não havendo
adotantes interessados na comarca". 

Não obstante a atípica apresentação no Juízo de
1º grau, o recurso lá mereceu a devida atenção; e, após
a manutenção da decisão recorrida, o douto Magistrado
determinou a subida do agravo a esta Casa. 

Abri vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça,
de onde veio o parecer de f. 73/78, pelo provimento do
recurso. 

Expedientes foram posteriormente juntados, o que
motivou despacho meu, determinando a suspensão de
qualquer procedimento de adoção do referido menor. 

A situação posta em exame é única, e talvez inédi-
ta, na medida em que envolve uma criança que hoje
conta apenas 5 (cinco) anos de idade e se viu órfã de
mãe em razão de um crime que a esta vitimou. 

Não bastasse a tragédia que se abateu sobre a cri-
ança e sobre sua mãe, o pai do menor, na ocasião, se
encontrava preso em razão da prática de fatos tidos
como criminosos. 
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Aqui cabe um parêntese e para destacar o fato de
que não foi o pai da criança o autor do crime contra a mãe.

Na verdade, existe até a possibilidade de que o
assassinato da mãe do menor tenha ocorrido em razão
do envolvimento do pai com pessoas de certa periculosi-
dade, dedicadas ao crime, e que referida mulher tenha
sido vítima de uma "guerra" ou mesmo de vingança. 

No desenrolar dos fatos, o pai da criança se viu li-
bertado e adotou todas as providências atribuíveis a um
pai para preservar a integridade do filho. Solicitou ajuda
ao Conselho Tutelar e o encaminhamento do menor a
uma instituição de acolhimento. 

O fato é que não há situação de abandono do
menor por ação ou omissão paterna. 

O que ocorre é uma situação peculiar, bizarra até, em
que o pai busca, por todos os meios, a proteção do filho. 

Destaque-se, inclusive, que, em certo dia, quando
o pai saía de casa em companhia do filho, para levá-lo
a lugar e instituição onde estaria protegido, foi alvo de
ataque criminoso, que, por pouco, não resultou em sua
morte e na própria agressão à integridade da criança. 

Em conseqüência disso, foi referido cidadão colo-
cado sob proteção do programa estatal chamado
Provita, que o coloca em endereço sigiloso, porém não
desconhecido pelo Estado. 

Ainda assim, não vejo como considerar que a criança
tenha sido vítima de abandono paterno. 

Não foi. 
O pai por ela se interessa, com ela se preocupa,

apenas não se podendo divulgar a terceiros o endereço
do mesmo. 

Se a criança ficar sob sua guarda de fato, não
estará em risco, e o Judiciário à mesma poderá ter aces-
so, desde que procure fazê-lo por meio do Provita. 

Não será a melhor solução a entrega dessa criança
à adoção. Família substituta não é o mesmo que a com-
panhia e a presença paternas. 

E ainda mais quando se verifica que há, por parte
do Judiciário da comarca, intenção de entregar o menor
para família residente em outro país. 

Não é essa a finalidade da lei. 
Não seria sequer necessário lembrar que nem

mesmo processo de destituição ou de suspensão do
poder familiar contra o pai foi proposto. 

O que se recomenda, portanto, é a revogação do
despacho agravado, para que a criança continue sob
responsabilidade paterna, internada na casa de acolhi-
mento onde se encontra, podendo ser retirada para a
companhia do pai, caso este se sinta em segurança,
ainda que sob proteção do Estado, e desde que o risco
não seja detectado pelos auxiliares do Juízo a quem for
determinada a realização de estudo nesse sentido. 

Em tais termos, dou provimento ao agravo. 
Custas, pelo Estado; isento, por força de lei. 
Votaram de acordo com o Relator os Desembarga-

dores Dárcio Lopardi Mendes e Almeida Melo. 
Súmula - DERAM PROVIMENTO.

. . .

Ação Civil Pública - Dano ao Meio Ambiente -
Poder Público - Município - Depósito de Lixo -
Gestão - Deficiência - Art. 225 da Constituição

Federal - Princípio da Máxima Efetividade -
Aplicabilidade

Ementa: Ação civil pública por dano ambiental. Lixão.
Despejo assistemático e desorganizado, por parte do
Município, do lixo recolhido na cidade. Procedência da
ação civil pública. Inexistência de ingerência nas opções
político-governamentais do ente público. Razoabilidade
das medidas determinadas em sentença. Efetivação da
proteção ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. 

- No caso concreto e específico, todo o contexto fático-
probatório, em especial as fotos de f. 20/27, está a re-
velar uma displicência no despejo de lixo incompatível
com o zelo pelo meio ambiente que deve nortear a con-
duta da Administração Pública. A questão, ao contrário
do que argumenta o Município, não se relaciona com
opção de política pública (ou ação político-governa-
mental), nem tampouco com disponibilidade financeira
do Município, pois não é dado ao ente público se portar
com displicência e desleixo em relação à efetiva pro-
teção ao meio ambiente.

- No contexto fático da presente ação, imperiosa a
necessidade de garantir, em face do princípio da máxi-
ma eficácia das normas constitucionais, a concreta apli-
cação do art. 225 da Constituição da República, segun-
do o qual "todos têm o direito ao meio ambiente eco-
logicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao
Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações". 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL  //  RREEEEXXAAMMEE  NNEECCEESSSSÁÁRRIIOO  NN°°  11..00664477..
0044..004422117733-55//000011  -  CCoommaarrccaa  ddee  SSããoo  SSeebbaassttiiããoo  ddoo
PPaarraaííssoo  -  RReemmeetteennttee::  JJuuiizz  ddee  DDiirreeiittoo  ddaa  11ªª  VVaarraa  CCíívveell  ddaa
CCoommaarrccaa  ddee  SSããoo  SSeebbaassttiiããoo  ddoo  PPaarraaííssoo  -  AAppeellaannttee::  MMuunnii-
ccííppiioo  ddee  SSããoo  TToommááss  ddee  AAqquuiinnoo  -  AAppeellaaddoo::  MMiinniissttéérriioo
PPúúbblliiccoo  ddoo  EEssttaaddoo  ddee  MMiinnaass  GGeerraaiiss  -  RReellaattoorr::  DDeess..
GGEERRAALLDDOO  AAUUGGUUSSTTOO  

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM REJEITAR PRELIMINAR E CON-
FIRMAR A SENTENÇA NO REEXAME NECESSÁRIO,
PREJUDICADO O RECURSO VOLUNTÁRIO. 

Belo Horizonte, 25 de setembro de 2007. -
Geraldo Augusto - Relator. 


